
 
 
 
 
 
 

Fls. 1/1 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ 

CNPJ n.º: 45.479.391/0001-07   Insc. Estadual n.º: 554.093.632.112 
 

 

Pça. Dr. José Sacramento e Silva, n.º 50, Centro, Porto Feliz / SP   -   CEP. 18.540-000 
E-mail: pregao@saaeportofeliz.sp.gov.br    /   Site: www.saaeportofeliz.sp.gov.br   

Fone: (15) 3261.9600  -  Fax.: (15) 3261.9609 

 

 
Processo n.º 507/2011 

Assunto: Aquisição de veículo utilitário, tipo caminhão 6x2, zero quilômetro, ano / modelo 2011 

 
 

COMUNICADO 

 

A Pregoeira da presente disputa, designada pela Portaria nº 1061, de 08 de dezembro de 2010, 

no exercício de suas atribuições, vem através deste, informar os fatos ocorridos durante a sessão pública 

de lances do pregão eletrônico 05/2011, realizado nesta data, com início às 9 horas, através da 

plataforma do Banco do Brasil, visando à aquisição de um veículo utilitário, tipo caminhão 6x2 (truck), 

zero quilômetro, ano 2011, modelo 2011 ou superior. 

Após a abertura e classificação das propostas, havendo número suficientes de licitantes presentes 

na “sala de disputa” teve início a sessão pública de lances, onde, após o encerramento do prazo, chegou-

se ao melhor lance ofertado, arrematando o lote em R$ 172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais). 

Dando sequência aos procedimentos de análise da proposta de melhor lance relativamente ao 

objeto, apurou-se que o equipamento ofertado pela empresa A. L. SILVA FRANCA – EPP estava em 

desacordo com os requisitos mínimos exigidos no Edital 05/2011, motivo pelo qual a empresa teve seu 

lance desclassificado. 

Em estrito cumprimento ao artigo 24, § 5º, do Decreto 5.450/2005, procedeu-se a 

desclassificação da proposta e classificação da subsequente, sagrando-se então, arrematante do lote, a 

empresa AVEBRAZ COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, pelo valor de R$ 172.500,00. 

Foram analisadas: a) a documentação apresentada pela empresa AVEBRAZ COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS E PEÇAS LTDA e estando a mesma em conformidade ao disposto no Edital; b) o valor ofertado, 

considerado compatível com o preço praticado no mercado; c) o objeto ofertado, que atende 

integralmente aos requisitos do edital.  

Eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados através do e-mail 

pregao@saaeportofeliz.sp.gov.br. 

 

Porto Feliz / SP, 09 de setembro de 2011 

 

 

 Daniela Pires 
Pregoeira da Disputa 


